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Histórico Escolar Oficial


Cosmópolis/SP


Nascimento:


Naturalidade:


Nacionalidade:
03/04/2007
845747
RA:


Guilherme Rampazzo da Silva
Nome:


CPF: 39437029873


Período de Egresso:
Periodo de Ingresso:


Situação:


2025/1


Cursando


Processo Seletivo Vestibular:
 1/2024


Início do Curso:
 24/03/2025


Forma de Ingresso:
 Vestibular


Curso


Curso: Matemática - Licenciatura e Bacharelado


Carga Horária: 4320


Reconhecimento: Portaria SERES/MEC nº 921 de 27/12/2018 - Diário Oficial da União 28/12/2018, Seção 1, p.264


2019/1
Matriz Curricular:


Atividades Cursadas


9,5
 100%
 APROVADO
170542 - EDUCAÇÃO E SOCIEDADE - B
 60


 6
 100%
 APROVADO
1001232 - MATEMÁTICA DISCRETA - A
 60


6,1
 100%
 APROVADO
1001233 - NÚMEROS E FUNÇÕES REAIS - A
 90


 6
 100%
 APROVADO
1001234 - VETORES E GEOMETRIA ANALÍTICA - A
 90


2025/1
 Horas
 Avaliação
 Freq
 Resultado


8,3
 100%
 APROVADO
1001737 - INTRODUÇÃO À TEORIA DOS NÚMEROS - A
 60


 7,1
 100%
 APROVADO
1001235 - A - CÁLCULO A
 90


10
 100%
 APROVADO
1001089 - D - PROGRAMAÇÃO E ALGORITMOS 1
 60


 10
 100%
 APROVADO
190900 - B - DIDÁTICA GERAL
 60


 6,3
 100%
 APROVADO
153028 - DL - INTRODUCAO A ESTATISTICA E PROBABILIDADE
 60


2025/2
 Horas
 Avaliação
 Freq
 Resultado


Total
 630


Conclusão do Curso:
 Data da colação de grau:
 Data de emissão do diploma:


Atividades Complementares
 Horas


Atividades Extracurriculares
 Horas


ENADE


De acordo com o Regimento Geral da UFSCar Seção VII, são condições necessárias para aprovação nas disciplinas:


Art. 72 - As notas dadas em escala decimal de 0,0 a 10,0;

Art. 73 - Considerar-se aprovado quanto ao rendimento na disciplina o aluno que obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis);

Art.74 - Considerar-se aprovado quanto à assiduidade em uma disciplina o aluno que tiver comparecido a um mínimo de 75% (setenta e

cinco por cento) das atividades acadêmicas controladas correspondentes, programadas para o período.



